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CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 
O Projeto de Resolução em análise deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 07 de outubro de 2014 e foi submetido à 

apreciação da Comissão Permanente de Assuntos Sociais, por despacho da Presidente 

da Assembleia, emitido em 09 de outubro de 2014, para apreciação e emissão de parecer 

até ao dia 07 de novembro de 2014. 

 

Foi solicitada a prorrogação do prazo estabelecido para emissão de parecer, ao 

abrigo das disposições regimentais aplicáveis. 

 

A prorrogação de prazo foi concedida, estabelecendo novo prazo para emissão 

de parecer até 06 de maio de 2015. 

 

CAPÍTULO II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 
A apresentação do presente Projeto de Resolução, emanado pela Representação 

Parlamentar do PPM, decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos termos da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro), em conjugação com o disposto 

no artigo 114.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. 

 

O Projeto de Resolução em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

(Resolução n.º 15/2003/A, de 26 de novembro), o qual é aplicável por remissão do 

artigo 145.º do Regimento.  
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Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, 

compete à respetiva comissão especializada permanente apreciar e elaborar o 

correspondente relatório sobre a presente iniciativa.  

 

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, a matéria em apreço na 

presente iniciativa é da competência da Comissão de Assuntos Sociais. 

 

 

CAPÍTULO III 

PROCESSO DE ANÁLISE 

 
Para o efeito, na reunião do dia 18 de dezembro de 2014, em Angra do 

Heroísmo, a Comissão deliberou, por unanimidade, proceder à audição do proponente 

da iniciativa (Representação Parlamentar do PPM) e do Secretário Regional da 

Educação e Cultura (SREC), bem como solicitar parecer escrito à Assembleia da EBS 

Mouzinho da Silveira, ao Representante dos Pais na Assembleia da EBS Mouzinho da 

Silveira e ao Representante dos Pais no Conselho Pedagógico da EBS Mouzinho da 

Silveira.  

A audição ocorreu no dia 19 de fevereiro de 2015, na delegação da Assembleia 

Legislativa, em Angra do Heroísmo. 

Reunida novamente a de 03 de março de 2015, a Comissão procedeu à emissão 

de parecer e aprovação do respetivo relatório. 

 

1) APRESENTAÇÃO DA INICIATIVA PELO PROPONENTE (REPRESENTAÇÃO 

PARLAMENTAR DO PARTIDO POPULAR MONÁRQUICO - PPM): 

O Deputado Paulo Estêvão explicou que esta iniciativa decorre da necessidade 

de responder à situação concreta em que se encontra a Escola Básica e Secundária 

Mouzinho da Silveira (EBSMS). Uma situação de espaço insuficiente para a qual disse 

já ter alertado há 2 anos. Com efeito, explicou que a biblioteca da escola é utilizada 
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como sala de aula, os professores não têm uma sala de trabalho, utilizando a sala de 

convívio para esse fim. A EBSMS foi concebida para turmas de pequena dimensão 

porque, efetivamente, as turmas são compostas por poucos alunos. Entretanto foi criado 

o Ensino Secundário, com 2 áreas disponíveis, o que implicou a criação de mais 6 

turmas. Número este que vai além, em termos de espaço, da capacidade para a qual foi 

construído. Além destes problemas específicos relacionados com a falta de salas de 

aula, o deputado apontou alguns problemas gerais, como a necessidade de pintar o 

edifício e o facto de não ter refeitório; este último problema reflete-se também na falta 

de resposta social para os alunos que estão assinalados pelo Governo Regional para 

terem apoio de alimentação durante as interrupções letivas. Por tudo isto, o deputado 

Paulo Estêvão considerou-se chocado com as afirmações do Secretário Regional da 

Educação e Cultura, em 14 de outubro de 2014, na sequência da apresentação desta 

iniciativa na Assembleia Legislativa, quando afirmou que era necessário ter muito 

respeito pelos contribuintes, querendo com isto dizer que a proposta do PPM é supérflua 

e não justificada. O deputado referiu que, como sempre, as suas propostas decorrem de 

necessidades reais e que nunca incorrem em despesas injustificadas. O deputado disse 

ter seguido a construção e ampliação de diversas escolas ao longo do Arquipélago dos 

Açores, reconhecendo aos alunos da Ilha do Corvo o mesmo direito em terem boas 

condições ao nível de infraestruturas.  

 

2) AUDIÇÃO DO SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SREC), 

AVELINO DE FREITAS DE MENESES: 

O SREC concordou que, no decorrer das visitas que tem efetuado a várias ilhas, 

a EBSMS é uma das escolas que evidencia um maior desgaste exterior, carecendo de 

obras de manutenção. Tal situação também foi reportada tanto pelo Conselho Executivo 

da Escola e pelo Conselho de Ilha, em agosto e setembro de 2014, respetivamente. O 

Governo Regional já fez deslocar um Técnico à EBSMS, que efetuou um levantamento 

das patologias verificadas, e que servirá de indicador para o Governo Regional proceder 

às obras consideradas indispensáveis, no decorrer do corrente ano. 
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Quanto ao funcionamento da escola, esta pratica um horário das 08h30 às 18h35, 

com 70 segmentos de 45 minutos, mais 46 segmentos de 45 minutos. Perante a situação 

atual, é viável fazer uma compartimentação dos espaços existentes através de uma 

rotação de espaços e a ampliação só deve ser considerada após estar a funcionar em 

pleno o Ensino Secundário. No ano letivo de 2013/2014, o Ensino Secundário 

funcionou com 2 alunos no 10.º ano de escolaridade; no corrente ano letivo de 

2014/2015, está um aluno no 11.º ano de escolaridade e prevê-se que para o ano letivo 

de 2015/2016 a escola tenha um total 42 alunos, em 2016/2017 tenha 47 alunos e para o 

ano letivo de 2017/2018 tenha um total de 46 alunos. O SREC relembrou que, aquando 

da aprovação do Plano e Orçamento para o ano de 2015, foi aprovada uma verba para a 

pintura do edifício e prevenção de infiltrações, entre outras necessidades prioritárias, 

bem como a criação de mais espaços letivos para albergar as turmas que eventualmente 

se venham a constituir com o funcionamento em pleno do Ensino Secundário.   

 

Finda a apreciação da iniciativa, o Secretário Regional disponibilizou-se para 

responder às questões que os deputados entendessem colocar, momento que foi 

utilizado pelos deputados Paulo Estêvão, Iasalde Nunes (deputado do PS, pela ilha do 

Corvo a assistir à reunião) e pela deputada Judite Parreira. 

 

O Deputado Paulo Estêvão reforçou que o espaço existente é insuficiente para 

professores e alunos e que as salas de aula já são muito pequenas, o que não permite 

adaptação de espaços. Indicou que nos próximos anos letivos, se registará um aumento 

significativo de alunos no Ensino Secundário, uma vez que a turma do 9.º ano é 

constituída por 8 alunos, a do 8.º por 4 alunos e a do 7.º ano por 7 alunos. Além deste 

aumento, o deputado disse contar com um aumento do número de alunos devido à 

deslocação de cerca de 70 trabalhadores para a ilha do Corvo, tendo como objetivo 

concretizar a obra de ampliação do Porto da Casa. Mostrou-se receoso em que uma das 

opções possíveis seja utilizar o espaço interior destinado ao recreio dos alunos, que no 

período de inverno é muito utilizado devido ao mau tempo que se faz sentir naquela 
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época do ano. Lamentou assim, que esta seja mais uma atitude que demonstra a falta de 

consideração pelas ilhas mais pequenas.  

O deputado Iasalde Nunes interveio, discordando das afirmações proferidas pelo 

deputado Paulo Estêvão quanto à falta de atenção do Governo Regional para com a Ilha 

do Corvo, e em particular em relação à EBSMS. Relembrou, aliás como o SREC 

referiu, a abertura que o Governo Regional demonstrou com a aprovação, em sede de 

Plano e Orçamento para o ano de 2015, de uma verba destinada a obras de manutenção 

e adaptação dos espaços existentes para o funcionamento na plenitude da EBSMS. O 

deputado manifestou a sua concordância perante as opções defendidas pelo SREC, no 

que respeita a um reajustamento dos espaços existentes, dando aos estudantes desta ilha 

a possibilidade de estudar em condições de dignidade semelhantes aos estudantes que 

frequentam as outras escolas da Região. Esta sua posição está assente na confiança que 

deposita no profissionalismo do técnico da SREC, que se deslocou propositadamente a 

esta ilha para averiguar a situação real, projetando e emitindo um parecer onde indicou a 

solução mais adequada neste momento para a disponibilização de mais espaços úteis, 

sem lesar o normal convívio dos estudantes, mantendo o acesso à biblioteca e inclusive 

a mantendo a atividade laboratorial.   

A deputada Judite Parreira entendeu registar que a posição do PSD sempre foi 

contra a construção de mega escolas, que na sua maioria foram acompanhadas pela 

desertificação de freguesias, e que a gestão de dinheiros públicos deve ser rigorosa e 

cuidadosa. Pese embora esta postura, a deputada admitiu que possam existir situações 

inversas. Neste caso, a EBSMS foi construída antes da escolaridade obrigatória ser até 

aos 18 anos de idade, facto que entretanto levou a uma alteração no número de turmas. 

A deputada defendeu a necessidade de dar a estes alunos e professores a mesma 

dignidade e equidade que têm as restantes escolas da Região, questionando o SREC 

sobre como resolveria a situação, caso depois do funcionamento em pleno do Ensino 

Secundário os espaços letivos da EBSMS se revelassem insuficientes. 

O SREC confirmou que o Técnico da Secretaria Regional da Educação e Cultura 

fez uma avaliação do espaço existente e das necessidades imediatas e demonstrou-se 

convicto que as soluções apontadas irão responder às necessidades existentes. Mais uma 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS 

 

7 
 

vez, o SREC explicou que é necessário aguardar pelo funcionamento em pleno do 

Ensino Secundário para então analisar a necessidade ou não da ampliação da EBSMS.  

O deputado Paulo Estêvão disse que não irá especular sobre a criação de espaços 

interiores, uma vez que o SREC ainda não sabe explicar o projeto. Seja como for, 

deixou a garantia que utilizará todos os instrumentos legais ao seu dispor para evitar que 

sejam projetados espaços de sala de aula com condições indignas e ilegais.  

O SREC explicou que não tem os pormenores do projeto, mas garantiu que o 

nada será feito no sentido de ferir questões de dignidade e legalidade.  

 

Outros Pareceres: 

Os pareceres a seguir identificados deram entrada na Comissão de Assuntos 

Sociais, até à data da elaboração do presente relatório, dele fazendo parte integrante: 

 - Parecer emitido pela Assembleia da EBS Mouzinho da Silveira; 

 - Parecer emitido pela Representante dos Pais na Assembleia da EBS Mouzinho 

da Silveira. 

 

CAPÍTULO IV 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE 
 

A iniciativa ora em apreciação visa, concretamente, recomendar “ao Governo 

Regional que, de forma urgente, assegure a ampliação e requalificação da Escola Básica 

e Secundária Mouzinho da Silveira.” 

A pretensão em apreço tem por base, em síntese e segundo o proponente, os seguintes 

factos: 

1. “[…] a Escola Básica e Secundária Mouzinho da Silveira passou a ministrar o 

ensino secundário regular a partir do ano letivo 2013/2014.” 

2. “A Escola possui, atualmente, três turmas a frequentar o ensino secundário (no 

10.º e 11.º) e é provável que, no próximo ano letivo, esse número aumente para 

cinco.” 
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3. “Este ano foi implementado, pela primeira vez no estabelecimento, um horário 

contínuo e passaram a ser utilizados como espaços de sala de aula, de forma 

quase permanente, a biblioteca, o laboratório e a sala de diretores de turma.” 

4. “[…] o número de salas de aula disponibilizadas não será suficiente, no próximo 

ano letivo, devido ao previsível aumento do número de turmas.” 

5. “A tudo isto acresce o facto de todo o edifício estar a necessitar de reparação 

urgente.” 

 

CAPÍTULO V 
PARECER 

 
Assim, a Comissão deliberou, por maioria, emitir parecer desfavorável à 

aprovação, pelo Plenário da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

do Projeto de Resolução – “Ampliação da Escola Básica e Secundária Mouzinho da 

Silveira”, com os votos contra a iniciativa por parte do PS, com o voto a favor da 

iniciativa por parte do PPM e com a abstenção com reserva de posição para plenário por 

parte do PSD e do CDS-PP. 

 

A Representação Parlamentar do PCP, com assento na Comissão Permanente de 

Assuntos Sociais, embora sem direito a voto, declarou abster-se, reservando a sua 

posição para plenário. 
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A Relatora 

 
(Arlinda Nunes) 

 
 
 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 

 
                          O Presidente 

                                             
                      (Domingos Cunha) 

 






















